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PORTARIA Nº 135/2024 - SAAE - A DIRETORA PRESIDENTE DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe na Lei nº 1.684, de 31 de 
outubro de 2017 e as alterações constantes nas Lei n° 2.104, de 11 de junho de 
2021, RESOLVE nomear FRANCISCA KELLY SOUZA, para o cargo de 
p r o v i m e n t o  e m  c o m i s s ã o  d e  A S S I S T E N T E  T E C N I C O  
ADMINISTRATIVO, Simbologia SAAE-V, do (a) Gerência de 
Relacionamento, do (a) Diretoria Administrativa, do (a) estrutura 
administrativa do (a) SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
SOBRAL - SAAE, a partir do dia 07 de outubro de 2024. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 07 de outubro de 2024. ANA PAULA PIRES DE ANDRADE - 
DIRETORA PRESIDENTE DO SAAE. 

PORTARIA Nº 136/2024 - SAAE - A DIRETORA PRESIDENTE DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe na Lei nº 1.684, de 31 de 
outubro de 2017 e as alterações constantes nas Lei n° 2.104, de 11 de junho de 
2021, RESOLVE nomear, de acordo com o art. 43, da Lei nº 38, de 15 de 
dezembro de 1992 - Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do 
Município de Sobral, JANIELE BARBOSA MENDES, ocupante do cargo 
de provimento em comissão de ANALISTA DE GESTÃO, do (a) SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL - SAAE, para 
responder cumulativamente pelo cargo de provimento em comissão de 
GERENTE, do (a) Gerência Contábil e Financeira, da estrutura 
administrativa da SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
SOBRAL - SAAE, no período de 07 de outubro de 2024 a 21 de outubro de 
2024. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 07 de outubro de 2024. . ANA PAULA PIRES DE 
ANDRADE - DIRETORA PRESIDENTE DO SAAE. 

ATO DE EXONERAÇÃO 091/2024 - A Sra. Presidente da Câmara 
Municipal de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
19 Parágrafo Único, Inciso XXX do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sobral, e o Art. 72, Inciso II da Lei Orgânica do Município, 
combinado com a Lei Municipal nº 2467 de 10 de maio de 2024. RESOLVE: 
EXONERAR, a pedido, o(a) Sr(a). SHEILA GOMES LIMA ARAUJO, 
matrícula nº 145C-24, do cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR IV, 
lotado(a) no gabinete da vereadora Maria Socorro Brasileiro Magalhães com 
atribuições e vencimentos previstos na Lei nº 2467 de 10 de maio de 2024, 
publicada em 17 de maio de 2024. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, em 07 de outubro de 2024. Maria Socorro Brasileiro Magalhães - 
PRESIDENTE. 

ATO DE NOMEAÇÃO 148/2024 - A Sra. Presidente da Câmara Municipal 
de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 19 
Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Sobral, e o art. 72 Inciso II da lei Orgânica do Município, combinados com 
a Lei Municipal nº 2467 de 10 de maio de 2024. RESOLVE: Nomear o(a) 
Sr(a). LUIZA HELENA MELO LEITÃO SALES para o cargo de 
ASSESSOR PARLAMENTAR IV, lotado(a) no gabinete da vereadora 
MARIA SOCORRO BRASILEIRO MAGALHAES, com atribuições e 
vencimentos previstos na Lei nº 2467 de 10 de maio de 2024, publicada em 
17 de maio de 2024. PAÇO DA CAMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 
07 de outubro de 2024. MARIA SOCORRO BRASILEIRO MAGALHÃES 
- PRESIDENTE. 

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DA XII ENTREGA DO SELO DE 
ACESSIBILIDADE DE SOBRAL - 2024 - Aos quatro dias do mês de 
outubro de dois mil e vinte e quatro, foi realizada uma reunião, de forma 
remota, via Google Meet, da Comissão que está organizando a XII edição do 
Selo de Acessibilidade de Sobral. Estiveram presentes: Maria Eduarda da 
Silva Albuquerque (pessoa com deficiência visual/Presidente do CMDPDS), 
Willams da Costa Rodrigues (Secretaria dos Direitos Humanos e da 
Assistência Social - SEDHAS/Vice-presidente do CMDPDS), Socorro 
Emanuela Nunes da Silva (Profissional que trabalha com as PCD's - NHR 
Brasil), Tracy Lee Glenday (Representante de pessoa com TEA/Secretária 
geral do CMDPDS), Carmem Soares de Sousa (APAE Sobral) e Francisca 
Maria Azevedo da Ponte (Secretaria da Educação). 1. Aditivo ao edital de 

chamamento público para concorrer ao Selo de Acessibilidade (prorrogação 
de prazos). A reunião teve início, com os agradecimentos pela presença de 
todos. Em seguida, o senhor Willams da Costa, informou o motivo da reunião, 
que tratou, da necessidade de prorrogação do prazo das visitas às instituições 
candidatas ao certificado do Selo de Acessibilidade, visto que o número de 
inscrições deste ano, superou as expectativas anteriormente projetadas, e 
demandará um tempo maior da referida comissão, para cumprimento destas 
visitas. Desta forma, entendendo que a comissão deverá fazer a vistoria de 
forma minuciosa nos referidos estabelecimentos, aplicando o instrumental, e 
verificando se os espaços estão em conformidade com os requisitos de 
acessibilidade, verificou-se a necessidade de estender o prazo de das visitas de 
análise e devolutiva, que estava programado para dia 09 de outubro e 11 de 
outubro, respectivamente. Da mesma forma, o horário da Cerimônia do Selo 
de 18h será alterado, conforme edital de chamamento público, que saiu no 
Diário Oficial do Município (DOM 1908), de 24 de setembro de 2024, 
passando agora a ser, conforme votação unânime da Comissão do Selo de 
Acessibilidade acima descrita, até o dia 16 de outubro de 2024, e 18 de 
outubro, respectivamente. O horário da Solenidade de entrega será às 19h. 
Nada mais havendo a tratar foi encerrada a sessão, onde eu, Dominique 
Rodrigues da Silva, Secretária Executiva do CMDPDS, lavrei a presente ata 
que vai assinada pelos presentes. Sobral, 04 de outubro de 2024. 

EDITAL Nº 01/2024 - CMDPDS - EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO VISANDO À SELEÇÃO DE INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E 
PRIVADAS QUE TENHAM INTERESSE EM RECEBER A 
CERTIFICAÇÃO DO SELO DE ACESSIBILIDADE. PRIMEIRO 
TERMO DE ADITAMENTO - A Comissão de seleção temporária do Edital 
de Chamamento Público, designada para conduzir o processo de avaliação 
das instituições públicas e privadas que aderiram ao processo seletivo do 
Selo Acessibilidade de 2024, conforme regulado pelo Edital Nº 01/2024 do 
CMDPDS, RESOLVENDO: I.Prorrogar o prazo de visitas e avaliação das 
instituições inscritas, até o dia 16 de outubro, até as 21h. II.Prorrogar o prazo 
de entrega da análise dos selecionados, até o dia 18 de outubro de 2024, até as 
21h. III.Alterar a hora da Solenidade de Entrega do Selo Acessibilidade de 
2024, para as 19h. IV.Permanecem inalteradas as demais disposições 
constantes no edital supramencionado. Sobral-CE, 04 de outubro de 2024. 
Maria Eduarda da Silva Albuquerque - Presidente do Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Sobral - CMDPDS. 

LICENÇA DE INSTALAÇÃO  -  TGC ENGENHARIA E 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI ME torna público que 
requereu à Agência Municipal do Meio Ambiente – AMA Licença de 
Instalação, referente à construção de um condomínio residencial 
multifamiliar de casas contemplando uma área construída de 3.930,81 m² 
situado na Rua AVENIDA MARIA DA CONCEIÇÃO PONTES DE 
AZEVEDO, N° 253, Bairro/Distrito Várzea Grande, no município de Sobral 
– CE. Foi determinado o cumprimento da legislação ambiental em vigor. 
Sobral, 07/10/2024.  

LICENÇA DE INSTALAÇÃO - MADRID EMPREENDIMENTOS 
IMOBILARIOS SPE LTDA - DEMAIS torna público que requereu à 
Agência Municipal do Meio Ambiente – AMA Licença de Instalação, 
referente à construção de uma edificação residencial multifamiliar, 
contemplando uma área construída de 742,20 m² situado na Rua G1 RF, N° 
14, Bairro/Distrito Nossa Senhora de Fátima, no município de Sobral – CE. 
Foi determinado o cumprimento da legislação ambiental em vigor. Sobral, 
07/10/2024.

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA PARA CONSTRUÇÃO 
CIVIL - ENGEPLAN ENGENHARIA S/A torna público que requereu à 
Agência Municipal do Meio Ambiente – AMA Licença Ambiental 
Simplificada para Construção Civil, referente à RESIDENCIAL JARDINS 
DA SERRA I contemplando uma área construída de 11.039,94 m² situado na 
Rua HÉLIO ARRUDA COELHO, N° S/N, Bairro/Distrito Cidade Gerardo 
Cristino de Menezes, no município de Sobral – CE. Foi determinado o 
cumprimento da legislação ambiental em vigor. Sobral, 07/10/2024.

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA PARA CONSTRUÇÃO 
CIVIL - ENGEPLAN ENGENHARIA S/A torna público que requereu à 
Agência Municipal do Meio Ambiente – AMA Licença Ambiental 
Simplificada para Construção Civil, referente à RESIDENCIAL JARDINS 
DA SERRA II contemplando uma área construída de 11.039,94 m² situado na 
Rua MARIA ENEITA SIQUEIRA PORTELA, N° S/N, Bairro/Distrito 
Cidade Gerardo Cristino de Menezes, no município de Sobral – CE. Foi 
determinado o cumprimento da legislação ambiental em vigor. Sobral, 
07/10/2024.
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